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Projeto de Lei n.º 118/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  193 /2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 34.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141904.278 – Combate ao Racismo Institucional.
33504300 – Subvenções Sociais (8166).

Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4090 PSF / NASF / ESF Quilombola / ESF Indígena.
VALOR: ......................................................................................... R$    32.000,00
34.01 – Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.
0412240062.093 – Manter Funcionamento em Pleno a SEHARF.
33909300 – Indenizações e Restituições (5326).

Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte: 0001 Livre.
VALOR: ......................................................................................... R$      2.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:

Aporte financeiro realizado vinculado Programa estadual de incentivos para atenção primaria à saúde -PIAPS (4090), conforme portaria SES Nº 188/24 em anexo, no:
VALOR: ......................................................................................... R$    32.000,00

34.01 – Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.
0412240062.093 – Manter Funcionamento em Pleno a SEHARF.
33903000 – Material de Consumo (1377).

Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte: 0001 Livre.
VALOR: ......................................................................................... R$      2.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 1º de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 193/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 34.000,00”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas:
a) do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional: Combate ao Racismo Institucional, na Categoria Econômica 33504300 – Subvenções Sociais (8166), Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 4090 PSF / NASF / ESF Quilombola / ESF Indígena, por aporte realizado pelo Governo do Estado para realização da 18ª Parada da Diversidade de Uruguaiana, população LGBTQIA+, recurso destinado a cobrir despesas com a realização do fórum da diversidade, mediante repasse ao Instituto Mãos da Diversidade, no valor de R$ 32.000,00.
b) da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, na Funcional: Manter Funcionamento em Pleno a SEHARF, na Categoria Econômica 33909300 – Indenizações e Restituições (5326), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados, Detalhamento da Fonte: 0001 Livre, recurso para suprir necessidades com restituições de valores aos servidores desta Secretaria, no valor de R$ 2.000,00.

Segue, em anexo, Ata n.º 105/2025, do Conselho Municipal de Saúde, Plano de Trabalho aprovado pela 10ª Coordenadoria Regional de Saúde, documentos complementares e extrato da Reserva de Saldo, à devida análise.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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